LEI COMPLEMENTAR N°154 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016
(Projeto de Lei Complementar n° 006/2016, autoria do executivo)

Dispde sobre alteracgdes da Lei
Complementar Municipal 116/2013, de
19 de dezembro de 2013, - Cdbédigo
Tributéario do Municipio, e da
outras providéncias.

Evaldo Osvaldo Diehl, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuicg¢des legais, faz saber
que a Camara de Vereadores aprovou e ele sanciona a presente
Lei:

Art. 1° Fica alterado o § 2° do artigo 385, da Lei 116/2013,
de 19 de dezembro de 2013, que passarda a vigorar com a
seguinte redacéo:

Art. 385 (...)
§ 1° (...)

§ 2° O convénio ou contrato a que se refere o
caput deste artigo deveréd, obrigatoriamente,
prever repasse 1imediato do valor arrecadado
pela concessionaria ao Municipio, retendo os
valores necessarios da energia fornecida para a
iluminacd&o publica e os valores fixados dos
custos da arrecadacao e de débitos que,
eventualmente, o Municipio tenha ou venha a ter
com a concessionédria, relativos aos servicos
supra citados.

Art. 2° Fica alterado, ainda, o Anexo XII, da Lei Complementar
Municipal n® 116/2013, de 19 de dezembro de 2013, que passara
a vigorar com a redagdo constante na presente Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 4° Revogam-se as disposicgdes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana - MT, 28 de
Dezembro de 2016.

Evaldo Osvaldo Diehl
Prefeito Municipal



Lei Complementar Municipal 116/2013

ANEXO XII

TABELA DE VALOR DA CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO E SERVICO DE
ILUMINACAO PUBLICA TABELA — 1. PARA IMOVEL EDIFICADO E TABELA —

TABELA | — IMOVEL EDIFICADO POR CLASSE

CLASSE CONSUMO KW/H MENSAL ALIQUOTA
de 00 até 50......cuciiiiieiieeeeeee e 2%
de 51 at@ 100.....cc.ccevvieviiiiiiiieeeeieed 3%
de 101 até 200........cccvvveiiiiiiieeiiiee 5%
PODER PUBLICO de 201 até 400........cccvvevieiiiieieeiiene 7%
de 401 até 600..........cevvvevriiveiiiiiied 10%
de 601 até 800.........cevvreiiiirieieeieieeed 13%
de 801 até 1000.........ccceeevvvvveieiiiied 16%
de 1001 até 1500........ccceevvivvereririenend 19%
de 1501aCiMa.....ccceeevvnieeiieiiieeeieeeennn, 21%
de 00 At 50.......eviiieeiieeeeeee e 2%
de 51 até 100.....cc.ccevveeieeiieiieeeeeeeeeeed 3%
de 101 até 200........cccvvveviieviieriiie 5%
SERVICO PUBLICO de 201 até 400........cccvvevieiiiieieeiienne 7%
de 401 até 600..........cvvveiiiiveieriiied 10%
de 601 até 800.........cevvveiiiiieieiiiieed 13%
de 801 até 1000........cccevevvevveeeriiienend 16%
de 1001 até 1500........cccceevvvvveeiirinnnd 19%
de 1501 aCiMa......coeevvveivenieiiieeeieeenn, 21%
de 00 At 50.......ovieiieeieeeeeee e 2%
de 51 até 100.....c.cccevveeiiiiiiieieeieeeed 3%
de 101 até 200.......cccevveveiiiireeeeiiieeee 5%
COMERCIAL E de 201 até 400.........coevvveeeeeeiieeieeeeiinnnd 7%
INDUSTRIAL de 401 até 600.........ceuveerieiiieeiieeeeand 10%
de 601 até 800.........ccvvveviiiiieiiiiiee 13%
de 801 até 1000........cceveveeveeeeeiriennd 16%
de 1001 até 1500........cccceevvvviieriiinnnd 19%
de 1501aCima......cceeevvivenieiiiiieeeeeiinnn, 21%
Até 50 (ISENO).....uvvvrrrrireiiriiiriiiriinnannnns (isento
de 51 até 100......ccccoiieeeiieiiiieeeeeeee 2%
RESIDENCIAL de 101 até 200.......coceveeeeeiiiiieeeeieeee 3%
de 201 até 400.......c.ceveeeiiiiiiiieiiiiee 6%
de 401 até 600........ccevvvveeiiieeeieirienennd 9%
de 601 até 800........cccevvrevieriieeeiinn, 10%
de 801 até 1000.........cceeeevevvenreeeennnn. 12%
de 1001 até 1500......ccccoeevveveeieeeernnnnn, 14%
de 1501 aCiMa.......ccevevvveeereiereieneeeenn, 15%
TABELA Il - IMOVEL TERRITORIAL
~ QUANTIDADE EM
ITEM DESCRICAO UPEC
[I.I | Chéacara, valor fixo 6




Il.Il | — tratando-se de prédio ndo cadastrado junto a concessionaria de energia

elétrica e imovel territorial, sera por metro linear de testada servida pelo

servico, mediante aplicacdo da aliquota de 0,7 (zero virgula sete) da UPFC -
Unidade Padréo Fiscal de Canarana.




